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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 358/2021

PROJETO DE LEI Nº_______/2021

 

Dispõe sobre a possibilidade de aplicação de dose periódica de imunizante 
contra a Covid-19, quando demonstrar-se necessária para a complementação 
ou manutenção da imunização, no Estado do Paraná.

 

Art. 1º. Estabelece diretrizes para a aplicação de dose periódica de imunizantes contra a Covid-19, quando 
demonstrar-se necessária para a complementação ou manutenção da imunização, no Estado do Paraná.

Parágrafo Único: A periodicidade estabelecida pela presente Lei não poderá ter intervalo superior a 18 (dezoito) 
meses entre as aplicações.

 

Art. 2º Para aferir a necessidade de aplicação da dose mencionada no Art. 1º, o indivíduo deverá providenciar exame 
de anticorpos específico ou exame similar indicado pelas autoridades sanitárias competentes, e laudo técnico, 
elaborado por profissional médico da área, informando as razões que justificam a aplicação do imunizante, bem como, 
atestando a inexistência de risco à saúde do paciente.

Parágrafo Único: Será dispensada a apresentação de exame e de laudo técnico caso haja regulamentação do Poder 
Executivo Estadual que estabeleça a aplicação da dose periódica como Política de Saúde Pública.

 

Art. 3º. Em relação aos imunizantes cuja eficácia é menor em relação aos demais, poderá ser efetivada a aplicação de 
dose adicional, desde que se verifique a sua necessidade.

§1º: Para fins de aplicação do reforço de imunização previsto no caput, o indivíduo deverá providenciar o exame e o 
laudo mencionados no art. 2º, sendo dispensáveis caso haja regulamentação do Poder Executivo Estadual que 
estabeleça a aplicação da dose adicional como Política de Saúde Pública.

§2º: Caso haja autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, ou da autoridade sanitária 
competente, a complementação da imunização poderá ser efetivada com imunizante produzido por laboratório diverso 
do inicialmente utilizado.

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
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Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões

Curitiba, 02 de agosto de 2021.

 

DELEGADO FRANCISCHINI

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

 

         Ínclitos colegas parlamentares, a presente proposição possui como finalidade de sobre a possibilitar a aplicação 
de dose periódica de imunizante contra a Covid-19, no Estado do Paraná.

         Tal medida objetiva conferir maior eficácia a campanha de imunização, tendo em vista que determinados 
imunizantes não apresentam níveis elevados de proteção, o que acaba por deixar inseguros os indivíduos que o 
receberam.

         Ainda, cabe salientar que os primeiros imunizantes que foram aplicados em âmbito nacional, destinaram-se aos 
Profissionais da Saúde e Idoso, que justamente são um público mais precioso, visto que os primeiros encontram-se na 
linha de frente do combate ao Covid-19, ficando diretamente expostos ao contágio, enquanto os segundos são os que 
possuem maiores chances de complicações decorrentes da contaminação, razão pela qual, justifica-se o reforço na 
imunização.

         O direito à saúde (CRFB, Arts. 6º e 196), está inserido no rol de direitos e garantias constitucionalmente 
protegidos. Neste sentido, o objetivo do presente Projeto de Lei, além de preservar a saúde da população, é otimizar 
as ações sanitárias na rede pública de saúde, de modo a reduzir os riscos da propagação da doença no Estado do 
Paraná.

         Diante do exposto, contamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

DELEGADO FRANCISCHINI

Deputado Estadual

2 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI
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INFORMAÇÃO  Nº 44/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 3 de agosto de 2021 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 358/2021.

 

 

 

Curitiba, 5 de agosto de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/08/2021, às 16:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 44 e o código 

CRC 1F6E2B8C1C9F2EF
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INFORMAÇÃO  Nº 75/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 7 de agosto de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 07/08/2021, às 15:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 75 e o código 

CRC 1D6D2F8F3E6E2BD
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DESPACHO - DL Nº 52/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/08/2021, às 09:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 52 e o código 

CRC 1F6C2A8D6A2C1AF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 119/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 358/2021

 

 

Projeto de Lei nº 358/2021

Autor: Deputado Estadual Delegado Francischini 

 

DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE DOSE PERIÓDICA 
DE IMUNIZANTE CONTRA A COVID-19, QUANDO DEMONSTRAR-SE 
NECESSÁRIA PARA A COMPLEMENTAÇÃO OU MANUTENÇÃO DA 
IMUNIZAÇÃO, NO ESTADO DO PARANÁ.

 

EMENTA- DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE DOSE 
PERIÓDICA DE IMUNIZANTE CONTRA A COVID-19, QUANDO 
DEMONSTRAR-SE NECESSÁRIA PARA A COMPLEMENTAÇÃO OU 
MANUTENÇÃO DA IMUNIZAÇÃO, NO ESTADO DO PARANÁ. ART. 23, II E 
ART. 24, XII, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 165 CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL CONSTITUCIONAL E LEGAL. PARECER PELA APROVAÇÃO.

 

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Delegado Francischini, visa dispor sobre a possibilidade de 
aplicação de dose periódica de imunizante contra a COVID-19, quando demonstrar-se necessária para a 
complementação ou manutenção da imunização, no Estado do Paraná.

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:
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Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

 

Ademais, verifica-se que a Assembleia Legislativa detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei 
ora em tela, conforme aduz o art. 162, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

 

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Superada a introdução acerca dos elementos formais da proposição, há que se adentrar na análise da 
constitucionalidade material, onde verifica-se inicialmente inexistirem óbices à tramitação do projeto, tendo em vista o 
fato de que ele dispõe sobre o tema da saúde dos paranaenses em épocas de pandemia, endemia ou epidemia, 
conforme se observa do art. 23 e do art. 24, ambos da Constituição Federal:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios:

(...)

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência;
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

 

 

Da mesma forma, determina a Constituição do Estado do Paraná, Art. 13, inciso XII, que segue:

 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar 
sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

 

Ademais, na esfera horizontal, verifica-se que a Constituição Estadual dispõe, em seu artigo 165, quanto ao objeto da 
preposição, o qual se amolda aos mesmos:

 

Art. 165. O Estado, em ação conjunta e integrada com a União, Municípios 
e a sociedade, tem o dever de assegurar os direitos relativos à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à capacitação para 
o trabalho, à cultura e de cuidar da proteção especial da família, da 
mulher, da criança, do adolescente, do idoso e do índio.

No tocante à existência de legislação federal similar, que trate do tema, assevera-se que a proposição em análise 
apenas cria normas legais suplementares adequando o enfrentamento de pandemias, endemias e epidemias, 
especialmente a do Coronavirus – COVID-19 à legislação do Estado do Paraná, sendo a iniciativa legislativa 
plenamente admitida pela Carta Magna, da seguinte forma:

Art. 24 (...)  

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-
se-á a estabelecer normas gerais.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados. 
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Mister ressaltar que se encontra inviolada a constitucionalidade formal, tendo em vista que o projeto de lei analisado 
não cria nova atribuição ao Poder Executivo do Estado do Paraná, muito menos gera onerosidade na forma de criação 
de novos custos, na medida em que seu texto apenas regulamenta determinadas atribuições já existentes, visando 
plenamente garantir a proteção à saúde de todos os cidadãos paranaenses, constitucionalmente definida e amparada. 

Em complementação à presente análise, a jurisprudência pacificada do Supremo Tribunal Federal é clara ao afirmar 
não haver usurpação da competência legislativa do Poder Executivo nos projetos de lei de autoria parlamentar que, 
mesmo criando comandos normativos a serem observados por aquele poder, não tratem da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos.

 

(ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 
29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 
DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016 ) 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de 
Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa 
do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência 
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão 
geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. 
Recurso extraordinário provido.

(ADI 3394, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 
02/04/2007, DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007 
REPUBLICAÇÃO: DJe-152 DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT 
VOL-02328-01 PP-00099 DJ 24-08-2007 PP-00023 RT v. 96, n. 866, 2007, p. 
112-117)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI 
N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE 
MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO 
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. 
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. 
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICÁRIA 
GRATUITA. QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO ARTIGO 2º. SUCUMBÊNCIA 
NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO 
ARTIGO 2º. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO 
JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS 
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REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO 
INCISO IV DO ARTIGO 2º. AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, 
INCISO II, ALÍNEA "E", E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL . 

1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou 
estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a 
alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser 
proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa 
parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da 
Constituição do Brasil --- matérias relativas ao funcionamento da 
Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e 
órgãos do Poder Executivo. Precedentes. 2. Reconhecimento, pelas 
Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do custeio do exame de DNA pelo 
Estado-membro, em favor de hipossuficientes. 

(...)

(RE 290549 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado 
em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 
PUBLIC 29-03-2012)

Agravo regimental no recurso extraordinário. Lei de iniciativa parlamentar 
a instituir programa municipal denominado “rua da saúde”. Inexistência de 
vício de iniciativa a macular sua origem. 1. A criação, por lei de iniciativa 
parlamentar, de programa municipal a ser desenvolvido em logradouros 
públicos não invade esfera de competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo. 2. Inviável a análise de outra norma municipal para aferição da 
alegada inconstitucionalidade da lei. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento.

 

Conclui-se da análise jurisprudencial realizada que não há vício de iniciativa ou violação das prerrogativas legislativas 
do Chefe do Poder Executivo a proposição parlamentar que estabeleça meras diretrizes e princípios para a criação de 
política pública a qual objeto já se encontra dentro das responsabilidades constitucionalmente atribuídas ao Poder 
Público Estadual, sendo portanto, o projeto em tela, plenamente constitucional e legal.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, tendo em vista a sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por atender os requisitos de técnica legislativa.
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Curitiba, 17 de agosto de 2021.

DEP. DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente

 

DEP. NELSON JUSTUS

Relator

 

 

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Documento assinado eletronicamente em 18/08/2021, às 09:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 119 e o 

código CRC 1E6F2F9C2A8B6CF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 163/2021

 PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 358/2021

 

Projeto de Lei nº 358/2021

Autor: Deputado Estadual Delegado Francischini 

 

DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE DOSE PERIÓDICA 
DE IMUNIZANTE CONTRA A COVID-19, QUANDO DEMONSTRAR-SE 
NECESSÁRIA PARA A COMPLEMENTAÇÃO OU MANUTENÇÃO DA 
IMUNIZAÇÃO, NO ESTADO DO PARANÁ.

 

EMENTA:

DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE DOSE PERIÓDICA 
DE IMUNIZANTE CONTRA A COVID-19, QUANDO DEMONSTRAR-SE 
NECESSÁRIA PARA A COMPLEMENTAÇÃO OU MANUTENÇÃO DA 
IMUNIZAÇÃO, NO ESTADO DO PARANÁ. ART. 23, II E ART. 24, XII, 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 165 CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
CONSTITUCIONAL E LEGAL. PARECER FAVORÁVEL NA FORMA DO 
SUBSTITUTIVO GERAL EM ANEXO. 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Delegado Francischini, visa dispor sobre a possibilidade de 
aplicação de dose periódica de imunizante contra a COVID-19, quando demonstrar-se necessária para a 
complementação ou manutenção da imunização, no Estado do Paraná.

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 
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Ademais, verifica-se que a Assembleia Legislativa detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei 
ora em tela, conforme aduz o art. 162, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

 

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Superada a introdução acerca dos elementos formais da proposição, há que se adentrar na análise da 
constitucionalidade material, onde verifica-se inicialmente inexistirem óbices à tramitação do projeto, tendo em vista o 
fato de que ele dispõe sobre o tema da saúde dos paranaenses em épocas de pandemia, endemia ou epidemia, 
conforme se observa do art. 23 e do art. 24, ambos da Constituição Federal:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios:

(...)

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

2 / 7



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Da mesma forma, determina a Constituição do Estado do Paraná, Art. 13, inciso XII, que segue:

 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar 
sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

Ademais, na esfera horizontal, verifica-se que a Constituição Estadual dispõe, em seu artigo 165, quanto ao objeto da 
preposição, o qual se amolda aos mesmos:

Art. 165. O Estado, em ação conjunta e integrada com a União, Municípios 
e a sociedade, tem o dever de assegurar os direitos relativos à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à capacitação para 
o trabalho, à cultura e de cuidar da proteção especial da família, da 
mulher, da criança, do adolescente, do idoso e do índio.

No tocante à existência de legislação federal similar, que trate do tema, assevera-se que a proposição em análise 
apenas cria normas legais suplementares adequando o enfrentamento de pandemias, endemias e epidemias, 
especialmente a do Coronavirus – COVID-19 à legislação do Estado do Paraná, sendo a iniciativa legislativa 
plenamente admitida pela Carta Magna, da seguinte forma:

Art. 24 (...)  

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-
se-á a estabelecer normas gerais.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados. 

Mister ressaltar que se encontra inviolada a constitucionalidade formal, tendo em vista que o projeto de lei analisado 
não cria nova atribuição ao Poder Executivo do Estado do Paraná, muito menos gera onerosidade na forma de criação 
de novos custos, na medida em que seu texto apenas regulamenta determinadas atribuições já existentes, visando 
plenamente garantir a proteção à saúde de todos os cidadãos paranaenses, constitucionalmente definida e amparada. 

Em complementação à presente análise, a jurisprudência pacificada do Supremo Tribunal Federal é clara ao afirmar 
não haver usurpação da competência legislativa do Poder Executivo nos projetos de lei de autoria parlamentar que, 
mesmo criando comandos normativos a serem observados por aquele poder, não tratem da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos.

 

(ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 
29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 

3 / 7



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016 ) 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de 
Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa 
do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência 
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão 
geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. 
Recurso extraordinário provido. 
_____________________________________________

 

(ADI 3394, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 
02/04/2007, DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007 
REPUBLICAÇÃO: DJe-152 DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT 
VOL-02328-01 PP-00099 DJ 24-08-2007 PP-00023 RT v. 96, n. 866, 2007, p. 
112-117)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI 
N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE 
MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO 
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. 
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. 
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICÁRIA 
GRATUITA. QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO ARTIGO 2º. SUCUMBÊNCIA 
NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO 
ARTIGO 2º. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO 
JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS 
REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO 
INCISO IV DO ARTIGO 2º. AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, 
INCISO II, ALÍNEA "E", E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL . 

1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou 
estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a 
alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser 
proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa 
parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da 
Constituição do Brasil --- matérias relativas ao funcionamento da 
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Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e 
órgãos do Poder Executivo. Precedentes. 2. Reconhecimento, pelas 
Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do custeio do exame de DNA pelo 
Estado-membro, em favor de hipossuficientes. 

(...)

(RE 290549 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado 
em 28/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 
PUBLIC 29-03-2012)

Agravo regimental no recurso extraordinário. Lei de iniciativa parlamentar 
a instituir programa municipal denominado “rua da saúde”. Inexistência de 
vício de iniciativa a macular sua origem. 1. A criação, por lei de iniciativa 
parlamentar, de programa municipal a ser desenvolvido em logradouros 
públicos não invade esfera de competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo. 2. Inviável a análise de outra norma municipal para aferição da 
alegada inconstitucionalidade da lei. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento.

Diante do relatado, parecer favorável à preposição na forma da Emenda Substitutiva Geral, conforme o Artigo 175, IV 
inciso  do Regimento Interno. 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pelo parecer FAVORÁVEL na forma da Emenda Subsitutiva Geral, bem como para 
atender os requisitos de técnica legislativa.

                                                                                                     Curitiba, 24 de agosto de 2021

DEP. DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente

 

DEP. NELSON JUSTUS

Relator

 

  SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI Nº 358/2021

 

Nos termos do art. 175, IV e art. 180 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, apresenta-

5 / 7



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

se Substitutivo Geral ao Projeto de Lei nº 358/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Dispõe sobre a aplicação de dose complementar de imunizante contra a Covid-
19no Estado do Paraná.

 

Art.1ºA aplicação de dose complementar de imunizantes contra a Covid-19, quando demonstrar-se necessária para a 
efetividade da imunização da população paranaense, será efetivada caso haja autorização da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – Anvisa e da Secretaria de Estado da Saúde.

Parágrafo Único. As doses complementares respeitarão a forma e a ordem pré-estabelecida pelo Plano Nacional de 
Imunização - PNI epelo Plano Estadual de Vacinação da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 2ºApós concluídos os estudos conduzidos pela Anvisae comprovada sua necessidade, a Secretaria de Estado da 
Saúde poderá recomendar a aplicação de dose complementar de imunizantes contra a Covid-19.

Art. 3ºHavendo necessidade, a aplicação de vacinas contra a COVID-19 poderá ser realizada de forma periódica a 
critério da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 4ºO Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei.

Art. 5ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente substitutivo visa aprimorar a redação dos dispositivos, bem como esclarecer como será operacionalizada a 
aplicação de doses de reforço.

Com base no exposto, pedimos o apoio de todos os parlamentares.

 

                                                                      Curitiba, 24 de agosto de 2021.

 

_____________________________________

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente

_____________________________________
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DEPUTADO NELSON JUSTUS

Relator

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2021, às 13:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 163 e o 

código CRC 1A6B2C9D9E0B9CB
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INFORMAÇÃO  Nº 466/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 358/2021, de autoria do Deputado Delegado Francischini, recebeu 
parecer favorável na forma de substitutivo geral na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na 
reunião do dia 24 de agosto de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 25 de agosto de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2021, às 16:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 466 e o 

código CRC 1E6C2F9A9C2C1EB
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DESPACHO - DL Nº 265/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Saúde Pública.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2021, às 17:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 265 e o 

código CRC 1B6F2D9C9C2C1AB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 179/2021

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº: 358/2021

O presente Projeto de Lei 358/2021 de autoria do Deputado Delegado Francischini tem como objetivo dispor 
sobre a possibilidade de aplicação de dose periódica de imunizante contra a Covid-19, quando demonstrar-se 
necessária para a complementação ou manutenção da imunização, no Estado do Paraná.

A matéria já recebeu análise de constitucionalidade pela Douta Comissão de Constituição e Justiça e foi 
aprovada na forma de emenda substitutiva geral, a qual passo a analisar.

De acordo com a emenda substitutiva geral, com o novo texto da ementa da proposição legislativa, o Projeto 
de Lei passou a dispor sobre a aplicação de dose complementar de imunizante contra Covid-19 no Estado do Paraná. 

Por conseguinte, o texto do Projeto de Lei propõe que a aplicação de dose complementar de imunizantes 
contra a Covid-10, quando demonstrar-se necessária para a efetividade da imunização da população paranaense, será 
efetivada caso haja autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa e da Secretaria de Estado da 
Saúde.

O texto do Projeto de Lei tomou o cuidado de estabelecer que as doses complementares respeitarão a forma 
e a ordem pré-estabelecida pelo Plano Nacional de Imunização - PNI e pelo Plano Estadual de Vacinação da 
Secretaria de Estado da Saúde.

Ainda, o Projeto de Lei estabelece que, posteriormente a finalização dos estudos pela Anvisa com a 
comprovação da necessidade, a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná poderá recomendar a aplicação de dose 
complementar de imunizantes contra a Covid-19 no âmbito do Estado do Paraná.

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) tem realizado estudos clínicos para avaliar a segurança, 
a eficácia e a imunogenicidade da aplicação de dose complementar dos imunizantes contra Covid-19 utilizados no 
Brasil. Com esses estudos a ANVISA busca também avaliar em quais situações e parâmetros, a dose complementar 
deve ser aplicada.

No dia 18 de agosto de 2021 a ANVISA recomendou que o Plano Nacional de Imunização (PNI) adote, em 
caráter experimental, dose de reforço para idosos acima de 80 anos e pessoas com a imunidade comprometida. Em 
25 de agosto de 2021 o Ministério da Saúde confirmou uma nova etapa na imunização dos brasileiros, recomendando 
dose de reforço para idosos com mais de 70 anos e imunossuprimidos.
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Neste sentido, o Projeto de Lei, na forma da emenda substitutiva geral, é meritório e segue a tendência dos 
estudos científicos em andamento sobre o tema, mantendo resguardada a necessidade de conclusões e autorizações 
da ANVISA.

Isto posto, opino pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

ALEP, 30 de agosto de 2021.

 

 

DR. BATISTA 

Presidente 

 

Michele Caputo

Relator 

DEPUTADO MICHELE CAPUTO

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 13:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 179 e o 

código CRC 1F6C3D0A4F2E6CA
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INFORMAÇÃO  Nº 512/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 358/2021, de autoria do Deputado Delegado Francischini, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Saúde Pública. O parecer foi aprovado na reunião do dia 30 de agosto de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Saúde Pública.

 

 

Curitiba, 31 de agosto de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 13:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 512 e o 

código CRC 1B6F3B0D4D2A7EA
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DESPACHO - DL Nº 287/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 14:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 287 e o 

código CRC 1E6B3F0A4A2A7DC

1 / 1


